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TORNEIO DE ABERTURA

social ramos clube
Rua aureliano lessa, 97 - ramos

data: 26 de ABRIL de 2026

sejam bem vindos!

A única filiada a LNJ no estado e a

responsável pelo Judô Special Olympic

Senhores  professores, atletas e apaixonados pelo judô,

A Federação de Judô Social do Estado do Rio de Janeiro (FJSERJ) tem a honra

de convidá-los para O TORNEIO DE ABRTURA 2026.

O JUDÔ SOCIAL RIO e Social Ramos Clube tem o prazer de convidar essa

conceituada equipe/projeto! Este evento será uma grande celebração do Judô

Social Rio, promovendo a confraternização, o fortalecimento do judô estadual

com muita emoção, inclusão e alto nível técnico!

O Judô Social Rio é a única entidade responsável pelo desenvolvimento do Judô

da Special Olympic no estado. Nossa federação se distingue pelo compromisso

com os preceitos do Shihan Jigoro Kano, preservando e promovendo o

verdadeiro Judô Kodokan.

No Judô Social Rio, você é a estrela!

Respeito, inclusão e equidade!
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A I Etapa Estadual – I Copa Jigoro Kano será regida pelo Regulamento Técnico da

FJSERJ.

Todas as informações necessárias estão disponíveis em nosso site:

www.judosocialrio.com.br. Recomendamos que os responsáveis imprimam e leiam

atentamente as diretrizes para garantir o correto cumprimento das inscrições,

especialmente no que se refere à categoria de peso dos atletas.

DISCIPLINA E CONDUTA

Reforçamos que qualquer ato de indisciplina cometido por torcedores, atletas, árbitros

ou professores durante o evento estará sujeito a punição imediata dentro da

competição. Em casos mais graves, a ocorrência poderá ser encaminhada ao

Conselho de Ética e ao Tribunal de Justiça Desportiva, conforme previsto no Código

Brasileiro de Justiça Desportiva.

Contamos com a colaboração de todos para um evento seguro, justo e respeitoso!

INSCRIÇÕES INDIVIDUAIS – CAMPEONATO CARIOCA

Prazos de Inscrição:

1º Lote – até 20 de março

2º Lote – até 30 de março

Valores disponíveis na Tabela Financeira de 2026:

Verifique atentamente a classificação do atleta (projeto social ou particular) antes de

concluir a inscrição.

Consulte a tabela aqui: www.judosocialrio.com.br/tabelas

http://www.judosocialrio.com.br/
https://www.judosocialrio.com.br/tabelas
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PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES

Dados Bancários para Depósito:

Banco: CORA

Agência: 0001

Conta Corrente: 2213188-3

PIX: 45.717.224/0001-57

DAS INSCRIÇÕES

As inscrições devem ser realizadas por meio do formulário de inscrição, disponível no

site e anexado a este boletim.

ENVIO DAS INSCRIÇÕES

Após o pagamento, envie o comprovante de depósito do pagamento junto com o

formulário de pagamento e do formulário de inscrição devidamente preenchidos para o

e-mail: secretario@judosocialrio.com.br e financeiro@judosocialrio.com.br

Acesse: www.judosocialrio.com.br (secretaria)

DO JUDOGI INFANTIL ROSA

O Judô Social Rio reconhece a preferência de algumas meninas e de seus

responsáveis pelo judogi rosa. No entanto, é fundamental que os professores orientem

sobre as regras das competições, que estabelecem o uso do judogi branco e azul.

Nas classes Sub-09 e Sub-11, os atletas não serão impedidos de lutar caso utilizem

judogi rosa. A partir da classe Sub-13, recomenda-se preferencialmente o uso do

judogi branco ou azul.

Reforçamos a importância de orientar os responsáveis sobre essa padronização para

competições.

O uso do judogi preto não será permitido em nenhuma classe.
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PROGRAMAÇÃO DA COMPETIÇÃO

SUB 09 (07/08 anos) & SUB 11 (09/10 anos)

Pesagem - 8:30h até 9h

Chamada - 9:45h

CHUPETA (até 06 anos)

Chamada/Concentração - 10h

SUB 13 (11/12 anos) & Judô Para Todos

Pesagem - 10:30h até 11:15h

Chamada - 11:30h

SUB 15 (13/14 anos)

Pesagem - 12h até 12:45h

Chamada - 13:15h

SUB 18 (15/16/17 anos) & Sênior

Pesagem - 13:15h até 14h

Chamada - 14:30h

SUB 21 (18/19/20 anos) & Veterano (a partir de 30 anos)

Pesagem - 14:15h até 15h

Chamada - 15:30h

ABSOLUTO (Mínimo de 4 inscriçôes) 

Pesagem - 15h

Chamada - 15:30h

Premiação em dinheiro no valor de R$ 200,00 para o Campeão Sênior do Absoluto de Branca a

Verde e Roxa a Preta. O valor da inscrição é de R$ 100,00.

ATENÇÃO: Não havendo o mínimo de 05 inscritos, as inscrições serão devolvidas ao Sensei

responsável no prazo de 48h.



ATENÇÃO: Camisa branca obrigatória para as atletas femininas.

DA DIVISÃO DE FAIXAS (SUB 18 EM DIANTE)

Masculino - Branca a Verde & Roxa a Preta

Feminino - Branca a Laranja & Verde a Preta

DO TEMPO DE LUTA

DO PESO

A Tabela de Peso em anexo e disponível no site www.judosocialrio.com.br 

CLASSES TEMPO DE LUTA GOLD SCORE

 Chupeta Livre Não tem

 Sub 09 (07/08 anos) 2 minutos Não haverá

 Sub 11 (09/10 anos) 2 minutos Não haverá

 Sub 13 (11/12 anos) 3 minutos 1 minuto

 Sub 15 (13/14 anos)  3 minutos 2 minutos

 Sub 18 (15/16/17 anos) 4 minutos Sem limite

 Sub 21 (18/19/20 anos) 4 minutos Sem limite

 Sênior 4 minutos Sem limite

 Veteranos (Sub Classes 1 a 5) 3 minutos 3 minutos

 Veteranos (Sub Classes 6 a 9) 2 minutos 2 minutos

 Veterano 10 Não luta Não tem

Veterano 10 - O mesmo será premiado sem lutar.
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NÃO SERÁ PERMITIDA A PRESENÇA DE PROFESSOR (A) DE JUDOGUI, CAMISETA,

CHINELO, FILMAR E TIRAR FOTOS NA CADEIRA DE TÉCNICO. O TÉCNICO NÃO PODE

PERMANECER NO ENTORNO DAS ÁREAS DE LUTA QUANDO NÃO TIVER ATLETA

LUTANDO.

CREDENCIAL PARA TÉCNICOS (AS) E  AUXILIAR

1 CREDENCIAL - ATÉ 12 INSCRIÇÕES;

2 CREDENCIAIS - DE 13 A 24 INSCRIÇÕES;

3 CREDENCIAIS - A PARTIR DE 25 ISNCRIÇÕES.

Credenciais à partir da Classe Sub 09. 

CLASSE CHUPETA - Apenas um Sensei por equipe. 

DO AUXLIAR

Cada equipe poderá indicar uma pessoa para tirar fotos da premiação. O mesmo não

pode ficar no entorno das áreas de lutas, logo não é permitido fotos dos combates. 

DAS REGRAS ADOTADAS 

O Regulamento Técnico, assim como a Tabela de Peso (www.judosocialrio.com.br).

TABELA DE PESO

A Tabela de Peso da FJSERJ (em anexo) está disponível no site

www.judosocialrio.com.br. 

http://www.judosocialrio.com.br/
http://www.judosocialrio.com.br/
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CONTAGEM DE PONTOS

Chupeta – Equipe com maior número de inscritos.

Infantil (até Sub 11) – Equipe com maior número de inscritos.

Judô Para Todos - Equipe com maior número de inscritos.

Ranking Geral – Premiação até o 5º lugar. Em caso de empate, o desempate seguirá os

critérios do Regulamento Técnico.

ATENÇÃO - Alterações de peso nas Classes Sub 09 e Sub 11 acarreta na perda de

uma inscrição a cada alteração de peso.

PREMIAÇÃO

A premiação será realizada no pódio ao final da Classe e o atleta não poderá ser

substituído, ou seja, outra pessoa receber por ele. Só em caso médico que será

permitido que outra pessoa receba a premiação.

O atleta ficará impedido de subir ao pódio se não estiver devidamente

uniformizado, de judogui, preferencialmente branco.

Não será permitido o uso de bandeiras no pódio. O atleta poderá utilizar uma

banner de pódio 60cm x 40cm.

Equipes - Troféu até o 5º lugar. O Judô Social Rio estuda a possibilidade de

Premiação em Dinheiro como na Etapa Estadual de 2024.

Absoluto - Premiação de R$ 200,00 para o campeão (mínimo de 5 inscritos).
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ATENDIMENTO MÉDICO

O local da competição terá uma ambulância e uma equipe para o primeiro

atendimento. Se houver necessidade de maiores cuidados, o atleta será encaminhado

para o Pronto Socorro ou Hospital da rede pública mais próximo.

RESPONSABILIDADE

As agremiações que inscreverem seus competidores no referido evento, serão

responsáveis pela sanidade física e mental de seus atletas, responsabilizando-se por

qualquer acidente que venha a ocorrer durante o andamento da competição, ficando

por sua conta as despesas médicas, hospitalares e quaisquer outros gastos que

venham necessitar ou pleitear. 

DIREITO DE IMAGEM

Do uso de imagem. As imagens geradas durante o evento serão de uso e direito dos

organizadores para posteriores divulgações. É de responsabilidade dos professores

transmitir aos seus atletas e responsáveis da importância desta cláusula no ato da

inscrição.

Eduardo Duarte

Presidente da FJSERJ
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